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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 150/2021, CUJO O 

ESCOPO É O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTAÇÃO (STFC), NA 

MODALIDADE LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL E INTERNACIONAL, 

FIXO-FIXO, FIXO-MÓVEL, SERVIÇOS DE TERMINAL E1, SERVIÇO INTELIGENTE 

0800. 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, na 
sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍPIO DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.239.076/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 607.903 SSP/MT e CPF/MF 
sob o n.º 411.319.161.15, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado à 

empresa OI S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.535.764/0001-43, estabelecida a Rua do Lavradio n° 71, centro, na cidade de Rio 
de Janeiro/RJ, Cep 20.230-070, neste ato representada pelo Sr. ALVARO CARLINI, 
portador do CIRG n.º 06947948 SSP/MT e CIC n.°953.279.161-20 e o Sr. JUVENAL 
ALVES FERREIRA NETO, portador do CIRG n.º 0377506.2 SSP/MT e CIC 
n.°474.889.801-15, telefone (65) 8408-7378, e-mail: andre.tunes@oi.net.br, doravante 

denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como, 
aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93e suas 
modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
processo licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE N° 017/2021, firmam o presente 
contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições e clausulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste termo de aditivo, alterar a dotação orçamentária do 
contrato 150/2021, nos termos do artigo 65, § 8º da Lei n.º 8.666/93, conforme 
justificativa e requerimento apresentado pelo Gestor de Contratos, bem como em 
consonância com as cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
2.1. Assim, ficam alteradas as seguintes cláusulas contratuais: 
 

(...) 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
6.1. (...) 
 
6.1.1. Através do presente apostilamento, altera-se a dotação orçamentária do 
Parecer Contábil n° 275/2021, indicado inicialmente, conforme tabela abaixo: 
 
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

Valor 
2021 

 
Valor 
2022 

 
Valor 
2023 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
10.001.04.122.0002.2010 

Manutenção de 
Atividades da 

SEMAD 
339039 479 44.343,74 88.687,48 

 
44.343,74 
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SEC. MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 

06.001.20.606.0002.2035 
MANUTENCAO DA 

SEMDER 
339039 247 779,40 1.558,80 

 
779,40 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

08.005.08.244.0002.2019 
MANUT DA SEC. 

DE ASSIST. 
SOCIAL -SEMAS 

339039 419 14.808,60 29.617,20 
 

14.808,60 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

CIDADE 
14.001.15.452.0034.2104 

MANUTENCAO DE 
ATIVIDADES DA 

SEMCID 
339039 571 1.558,80 3.117,60 

 
1.558,80 

SECRETARIA 
MUNIC. DE 

DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

09.001.22.661.0002.2086 
MANUTENCAO DA 

SEMDE 
339039 439 9.173,40 18.346,80 

 
 

9.173,40 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 

04.001.12.122.0049.2043 
MANUT DA SEC E 

EDUCACAO 
BASICA 

339039 98 28.658,40 57.316,80 28.658,40 

 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
FAZENDA 

03.001.04.123.0002.2078 
MANUTENCAO DA 
SEC DE FAZENDA 

SEMFAZ 
339039 76 9.173,40 18.346,80 9.173,40 

SEC. MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 
 

05.001.15.451.0002.2102 
MANUTENCAO DA 

SEMOSP 
339039 210 2.338,20 4.676,40 2.338,20 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.301.0004.2110 
MANUTENCAO DE 

ACOES DA 
ATENCAO BASICA 

339039 601 60.918,58 121.837,16 60.918,58 

SEC. MUNICIPAL DE 
SEGURANCA 

PUBLICA,TRANSITO 
E DEF 

20.001.06.181.0002.2148 

MANUTENCAO DA 
SEC. DE 

SEGURANCA 
PUBLICA 

339039 800 3.117,60 6.235,20 3.117,60 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

12.001.26.782.0002.2126 

MANUT. DA 
SEMTRA E DIST. 

DE BOA 
ESPERANCA 

339039 527 2.338,20 4.676,40 2.338,20 

 

6.1.2. Após alteração a dotação orçamentária passará a ser do Parecer 
Contábil n° 303/2021, conforme a tabela abaixo indicada: 
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

Valor 
2021 

 
Valor 
2022 

 
Valor 
2023 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
10.001.04.122.0002.2010 

Manutenção de 
Atividades da 

SEMAD 
339039 479 36.964,42 73.928,84 36.964,42 

SEC. MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 

06.001.20.606.0002.2035 
MANUTENCAO DA 

SEMDER 
339039 247 779,40 1.558,80 779,40 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

08.005.08.244.0002.2019 
MANUT DA SEC. 

DE ASSIST. 
SOCIAL -SEMAS 

339039 419 14.858,60 29.717,20 14.858,60 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

CIDADE 
14.001.15.452.0034.2104 

MANUTENCAO DE 
ATIVIDADES DA 

SEMCID 
339039 571 1.558,80 3.117,60 1.558,80 

SECRETARIA 
MUNIC. DE 

DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

09.001.22.661.0002.2086 
MANUTENCAO DA 

SEMDE 
339039 439 9.173,40 18.346,80 9.173,40 
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SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 

04.001.12.122.0049.2043 
MANUT DA SEC E 

EDUCACAO 
BASICA 

339039 98 28.658,40 57.316,80 28.658,40 

 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
FAZENDA 

03.001.04.123.0002.2078 
MANUTENCAO DA 
SEC DE FAZENDA 

SEMFAZ 
339039 76 9.073,40 18.346,80 9.073,40 

SEC. MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 
 

05.001.15.451.0002.2102 
MANUTENCAO DA 

SEMOSP 
339039 210 2.338,20 4.676,40 2.338,20 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.301.0004.2110 
MANUTENCAO DE 

ACOES DA 
ATENCAO BASICA 

339039 601 60.791,69 121,583,38 60.791,69 

SEC. MUNICIPAL DE 
SEGURANCA 

PUBLICA,TRANSITO 
E DEF 

20.001.06.181.0002.2148 

MANUTENCAO DA 
SEC. DE 

SEGURANCA 
PUBLICA 

339039 800 3.117,60 6.235,20 3.117,60 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

12.001.26.782.0002.2126 

MANUT. DA 
SEMTRA E DIST. 

DE BOA 
ESPERANCA 

339039 527 2.338,20 4.676,40 2.338,20 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO  
3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições contidas no instrumento original, 
firmado em 04 de março de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA 
E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, vai 
pelos contratantes assinado, em 02 (duas) vias de igual teor e efeito, caracterizando o ciente 
de todas. 
 

 

Sorriso - MT, 20 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 

ARI GENÉZIO LAFIN 

CONTRATANTE 

 


